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Estado do Tocantins
CÂMARA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA
PODER LEGISLATIVO
_______________________________________________________
PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 006/2025
Ao Excelentíssimo Senhor
LEOMAN BATISTA MEDRADO PALHARES
Presidente da Câmara Municipal
Nesta

Senhor Presidente, 

O Vereador que este subscreve, vem respeitosamente requerer que, após ouvido o plenário seja aprovada e encaminhada ao Chefe do Poder Executivo PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS QUANTO A IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO NO CAMPO DE FUTEBOL DO ASSENTAMENTO VARGEM DOURADA.
O Campo de Futebol do Assentamento Vargem Dourada é um importante espaço de convivência e prática esportiva para os moradores da zona rural de Abreulândia - TO. No entanto, a falta de iluminação no local limita o uso do campo, especialmente no período noturno, quando muitos trabalhadores rurais e jovens têm disponibilidade para atividades esportivas e de lazer.
Os moradores da zona rural são parte fundamental do desenvolvimento do município, contribuindo com a produção agrícola e a economia local. A implantação de iluminação no campo de futebol é uma forma de reconhecer e valorizar esses cidadãos, proporcionando-lhes um espaço adequado para práticas esportivas e de lazer.
Assim, a iluminação do campo permitirá que os moradores da região utilizem o espaço também no período noturno, ampliando as oportunidades de participação em atividades esportivas e comunitárias. Isso é especialmente importante para os jovens, que terão um local seguro e adequado para praticar esportes após o trabalho ou os estudos.
Diante do exposto, a implantação de iluminação no Campo de Futebol do Assentamento Vargem Dourada é uma medida requerida há muito tempo, que trará benefícios significativos para os moradores da zona rural e da região e, desta forma, solicito dos nobres pares a aprovação deste requerimento.
Reforça-se a importância dessa medida e espera-se que ela seja tratada com a urgência e a prioridade que merece, visto que já foi aprovado o REQUERIMENTO Nº 0016/2025, de lavra deste parlamentar, sem o devido atendimento.
Por essas razões, solicito que o Poder Executivo dê prioridade à demanda.

Plenário da Câmara Municipal de Abreulândia - TO, 
aos 10 dias do mês de novembro de 2025


DINAMILTON DA SILVA LIMA 
Vereador
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